
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente

De  acordo  com  o  art.  232,  da  Resolução  nº  031/02,  REQUEREMOS  a  Vossa

Excelência que seja concedida Moção de Moção de Aplauso a atleta paralimpica Ana Luiza

Ferreira de Sousa Fonseca .

JUSTIFICATIVA

A presente homenagem justifica-se pelo fato da atleta já estar a 8 anos no atletismo

paralimpico,  atleta  da  associação  Aparu/Futel/Praia  ,  lançadora  de  disco,  dardo  e  peso  ,

coleciona vitórias e a cada ano vem quebrando seus próprios recordes brasileiros. No ano de

2024 entrou na modalidade de karatê para ampliar suas oportunidades e alcançar seu objetivo

de chegar a um campeonato internacional que é o seu grande sonho. 

Câmara Municipal de Uberlândia, 08 de maio de 2024.

IVAN NUNES

Vereador - PP
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MOÇÃO Nº 98555/2024

APROVADO
6ª Reunião Ordinária - 09/05/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente
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